
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

P O D E R L E G I S L A T I V O M U N I C I P A L 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

LEI COMPLEMENTAR 088, de 04 de novembro de 2015 

"ALTERA REDAÇÃO DO PARÁGRAFO 
ÚNICO DO ART. 116 DA LEI 
COMPLEMENTAR N°035/2005 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

MAURO DOS SANTOS SMEREGALI, 
Presidente da Câmara de Vereadores de 
Santo Antônio da Patrulha, com fu lcro no 
§6° do Art. 44 da Lei Orgânica Munic ipal . 

FAÇO SABER, que a Câmara Munic ipal 
aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1® - Fica al terada a redação do Parágrafo Único do Art. 116 
da Li Complementar n° 035/2005, passando a viger com a seguinte 
redação: 

"Art. 116 -

III -
IV -
Parágrafo Único - O servidor terá d i re i to a uma hora 

por dia para al imentar o próprio f i lho até que este complete seis 
meses de idade. A hora poderá ser f rac ionada em dois períodos 
de meia hora, se a jornada for de dois turnos. Se a saúde do f i lho 
o exig i r , o período de seis meses poderá ser d i la tado, por 
prescr ição médica, em até três meses." 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrár io. 
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Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação. 

GABINETE PRESIDÊNCIA, 04 de novembro de 2015 

Ver. Mauro dos San(os Meregali 

Presidente do Legislativo Patrulhense 
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